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MAA/ MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N.° O5/2007

E de conhecimento notório que os esportes, em geral, são um bom
meio para se obter uma condição física saudável. Também se sabe de seu valor
enquanto atividade de lazer - seja praticando-o ou apenas assistindo a sua prática - ou
ainda, e o mais importante, enquanto um valioso elemento educativo que serve para o
reforço de valores morais adequados e hábitos que valorizam a qualidade de vida.
Indiscutivelmente, a importância dos esportes é elevada na sociedade atual.

O princípio básico dos esportes, sobretudo, é a inclusão, ainda mais na
paixão nacional chamada "fuíetxDl", pois quando o assunto é este independente de
raça, religião, ou condição social, todos são iguais quando torcedores do mesmo time.

Para as crianças não restam dúvidas de que esse esporte além de ser
excelente para saúde promove a interação e o aprendizado constante. Dar
oportunidade a elas é dar direito de escolha para que possam trilhar q caminho do bem
e não da violência. As crianças que estão no crime não estão porque querem, etas não
tiveram oportunidades, não tiveram escolha na infância e nem amparo. Se houverem
oportunidades para praticarem esportes, por exemplo, elas não voltam para o lado
criminoso. Assim, preocupado com bem-estar da população em gerai, sejam dos
jovens, crianças, adultos ou idosos, apresenta-se o presente Projeto de Lei para se
tornar de utilidade pública o novo time de futebol de nosso Município.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2007.

/saw

Dr. Eraldo Teodoro de Oíiv

Vereador
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"Declara de Utilidade Pública o Havai
Esport ciub". ci*Ò Cfinfo

No uso das atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1®. Fica declarada de Utilidade Públic^fesporte Clube Hawa)
Campe Momgo, inscrito no CNPJ sob n® 05.277.188/0001 05 de setembro dé
2002, e o Estatuto no^gistro Civil de Pessoas Juríflicá^s protocolado sob n® 354^,^-^
registrado sob n® 6499í^m 14 de dezembro de 2006<âa Comarca de Campo Mourão.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2007.

Dr. ÊraiJo TeodoiTncrê=
Vereador

/saw
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ESTATyru

e€pak>tf, n ,I!RF, HAWAf CAMPO MOURÃO ^-2222-^

nA?^ ni.qpnSiCÕhS PRELIMINARES

CAPITULO I

DA FUNDAÇÃO

Art. r -Oesporte Clube Hawai Campo Mourão, éuma sociedaae Civil, fundada na
cidade de Campo Mourão - Paraná, ern. 22 de Fevereiro ae 1994.

CAPITULO !i

OASEDb

Art 2" -Asede e fórum do Esporte Clube Hawai Campo Mourão, situada na Av;
José Tadeu Nunes s/n, na cidade de Campo Mourão - Estado do r^arana.

CAPITULO 111

nA nuRACÃO

,30-0 Esporte Clube Hav^al Campo Mourão durará por tempo indeterminado.Art

CAPITULO IV

nos FINS

At 4" - O Esporte Clube Hawai Campo Mourão tem por firn principal promover
ent-e ofseus assodados a cultura física sob todas as suas modalidades e também
realizar reuniões de caráter recreativo e social, a fim de estimular poi todos aos meios -3
seu alcance, uma agradável convivência entre seus associados.



Koííistiii ( "w ii .liinilii iis
Protocoliiiif) 'snb O"

mm
\ ( A|.'I |!A Kl [

Kl I I li-íl V

CAPITULO V

DOS símbolos

Art. 5^-0 pavilhão do Esporte Clube Hawai Campo Mourão é representado por um
retângulo e terá as cores bordo e branca.
§ único: As cores e o escudo serão reproduzidos nos símbolos e uniforme do Esporte
Clube Hawai Campo Mourão.

CAPITULO VI

DA CONSTITUICÀO E DA COMPETENClA

Art. 6® - O Esporte Clube Hawai Campo Mourão, compor-se-a de sócios em
números ilimitados, sem distinção de nacionalidade, cor, opinião política e crenças
religiosas, obedecendo as seguintes categorias:

a) - Sócios beneméritos;
b) - Sócios remidos;
c) - Sócios contribuintes;
d) - Sócios atletas;
e) - Sócios correspondentes;
f) - Sócios ausentes.

Art. 7® - São sócios Beneméritos os que tenham prestado ao Esporte Clube Hawai
Campo Mourão serviços de relevante importância, ou haverem feito doação em dinheiro

/^^u bens de valor igual ou superior a 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 8® - São sócios Remidos os que tenham pagado de uma só vez as
mensalidades relativas a 5 (cinco) anos de contribuição.

§ único: Serão automaticamente transferidos para esta categoria os sócios
contribuintes que completarem 20 (vinte) anos de contribuição ininterrupta.

Art. 9*^ - São sócios Contribuintes os inscritos no quadro social sobre o regime de
contribuição mensal.

Art. 10® - São sócios Atletas os que na qualidade de amadores se acharem
inscritos comoatletas pelo clube em regime de contribuição mensal.

Art. 11® - São sócios Correspondentes os que residem fora do Município de Campo
Mourão.
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Art. 12® - São sócios Ausentes, os sócios contribuintes que afastando-se do

Município, requerem sua transferência para este quadro, devendo estar quites com a
tesouraria.

Parágrafo único: Os sócios não respondem pelas obrigações do clube.

CAPITULO Vil

DA COMPETENCIA

Art. 13° - Ao Esporte Clube Hawai Campo Mourào compete.
a) - Dirigir entre os seus associados, os desportos e reuniões no Art. 4"^;
b) - Celebrár convenções e tratados com seus co-irmáos;
c) Realizar e participar de competições;

^ d) - Estimular o desenvolvimento do amadorismo, coibir as suas deturbações e
exercer rigorosa fiscalização sobre o profissionalismo em todos os seus aspectos.

e) - Promover campeonatos internos;
f) - Tomar parte em campeonatos, que seja por força de Leis quer seja para

incentivar os desportos;
g) - Cumprir e fazer cumprir as Leis, regulamentos de liberações e demais atos e

poderes dos Órgãos e Hierarquia superior,
h) - Praticar toóos os demais atos de direção dos desportos enumerado no Art. 4°;
i) - Intervir nos associados;

Art. 14® - O Esporte Clube Hawai Campo Mourão não intervirá em negócios ou
atividades peculiares dos associados, salvo;

a) - Para manter a ordem desportiva e o respeito aos poderes própnos ou
inerentes a órgãos desportivos de Hierarquia superior;

b) - Para manter a ordem a autoridade da Lei;
c) - Para fazer cumprir as deliberações ou demais atas de órgãos e poderes de

^ierarquia superior.

CAPITULO VIII

DA ADMISSÃO

Art. 15® - A admissão de sócios Contribuintes a Atletas, será feita mediante
proposta firmada por qualquer sócio quites preenchido e impresso fornecido pelo clube.

Art. 16® - A proposta de sócio será encaminhada pela secretaria para a diretoria
para a devida aceitação ou recusa.
Parágrafo 1® - Se aceita a proposta a secretaria comunicara ao sócio e a tesouraria
providenciara a expedição da carteira social, cobrando as importâncias que forem
devidas;
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Parágrafo 2" - Em caso de' recusa a secretaria reservadamente dará conliecimento ao
preponente.

Art. 17® - Náo poderão pertencer ao clube pessoas que tenham sido condenadas
por crimes que atentem contra a moral.

Art. 18® - O titulo de sócio seja qual for a categoria, poderá ser cassado pela
diretoria desde que ocorram motivos apurados em inquéritos reguiares, procedidos por
uma comissão nomeada pela diretoria quando exigida seja esta medida. ^ ^ ^

Art. 19® - Para readmissão no quadro social daqueles que tenham deixado
voluntariamente, devera ser observado o disposto no Art. 15".

Art. 20® - Para readmissão de sócio eliminado por falta de pagamento, deverão ser
pagas primeiramente^íém dajóia três de mensalidades.

-Artr 21® - O sócio eliminado por outro motivo que não conste no Art. anterior
•fomente poderá ser readmitido por deliberação expressa da diretoria.

Art 22® -Aproposta para a concessão de titulo de sócio Benemérito por serviços
prestados ao clube poderá partir de qualquer associado porem sua concessão depende
de aprovação da Assembléia Geral.

CAPITULO IX

DO PAGAMENTO DE JOIA OU MENSALIDADE

Art. 23° -Ajóia será paga adiantadamente no ato da admissão do sócio.

Art. 24® -As mensalidades deverão ser pagas adiantadamente até odia 10 de cada
'^íês.

Art 25° - Compete a Assembléia Geral alterar as taxas de mensalidade, fixar
outras contribuições, modificar as já existentes de acordo com os interesses do Esporte
Clube Campo Mourão.

Art. 26® - Ao sócio correspondente caberá o pagamento da mensalidade e uma
anuidade e gozara de um desconto nos jogos, que será previamente estipulada pela

§ único: Adiretoria poderá suspender quando julgar conveniente a cobrança da
mensalidade.

CAPITULO X

nos DIREITOS
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Art. 27® - Sào diretos dos sócios.
a) - Freqüentar as dependências do Esporte Clube Hawai Campo Mouráo a

assistir em lugar reservado as competições realizadas nas praças de desportos desde
essa disposição não seja contraria a atos emanados de poderes superiores;

b) - Praticar exercícios ou tomar parte de torneios promovidos pelo clube bem
como nas diversões que o mesmo organizar, de acordo com o regulamento estabelecido
pela diretoria;

c) - Propor a admissão de sócios, contribuintes, amadores, correspondentes e
beneméritos; - . ^

dj —Dirigir os destinos do Esporte Clube Hav^/ai Campo Mourão por intermédio de
Assembléia Geralr

e) - Votar ^ser votado, nas Assembléias Gerais, desde que seja maior de 18
anos;

f) Propor aos diretores algumas medidas que venham a melhorar a situaçao do
^ clube em qualquer aspecto;

g) - Convocar Assembléia Geral, desde que esta convocação seja assinada no
mínimo por 13 sócios quites;

CAPITULO Xi

DOS DEVERES

Art. 28® - São deveres dos sócios,
a) - Pagar pontualmente as sua mensalidades;
b) - Cumprir e fazer cumprir os dispostos neste Estatuto e de atos de poderes

superiores;
c) —Acatar as decisões dos órgãos deliberativos quando no exercício de suas

^ funções;
d) —Portar-se com correção absoluta, sempre que se manifestar como associado

do clube, principalmente quando estiver uniformizado;
e) - Apresentar a carteira social, devidamente em ordem com a respectiva

fotografia e prova de estar quites com a tesouraria para freqüentar as dependências do
clube ou comparecer em qualquer reunião solene promovida pelo clube, ou ainda para
exercer os direitos de associado;

f) - Aceitar os encargos que lhe forem confiados, salvo motivo de razoavel
justificação; .

g) - Dar ciente ao respectivo órgão por escrito, quando não possa prestigio e o
bom nome do clube ou entrave o trabalho de seus dirigentes,

h) - Esforçar-se para que haja harmonia e progresso no clube;
§ único; Acritério da diretoria, qualquer associado que deixar de cumprir qualquer

dever prescrito acima, estará sujeito a penalidades.

CAPITULO XI
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DOS PQDERES

Art. 29° - São poderes do Esporte Clube Hawai Campo Mourão;
a) - Assembléia Geral;
b) - A Diretoria;
c) - O Conselho Fiscal.

CAPITULO XII

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art.3'0° - A Assembléia Geral compete:
a) - Eleger a diretoria e os membros do conselho fiscal para o mandato de 01 (um)

ano;

b) - Discutir e votar o pareceranual do conselho fiscal;
c) - Conceder títulos honorários;
d) - Aplicar as penas conforme Art. 35°;
e) - Convocar o Conselho Fiscal;
f) - Autorizar despesas necessárias ao clube.

Art. 31° - AAssembléia Geral compor-se-á dos sócios quites com a tesouraria do
clube que sejam maiores de 18 anos.

Art. 32° - A Assembléia Geral deliberara, em primeira convocação com a presen^
da metade mais um de seus membros e em segunda que poderá ser no mesmo dia
decorrida uma hora de suspensão dos trabalhos da primeira.

Art 33° - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do clube ou na sua
falta pelo substituto legal (Vice-Presidente), nas reuniões e serão discutidos e votados
assuntos constantes na pauta de convocação.

Art 34° - Depois de esgotada a matéria constante na pauta da Assembléia Geral
poderão ser lidas e encaminhadas indicações contenha providencias merecedoras de
estudos ou investigações.

Art. 35° - As convocações da Assembléia Geral serão feitas:
a) - Pela diretoria;
b) - Pelo Conselho Fiscal;
c) - Pelos associados conforme letra b, do Art. 27°.

Art 36° - Aconvocação será feita mediante edital publicado pelo menos com oito
dias de antecedência.
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Art. 37° - Embora o' corístarite'̂ no disposto do Art. AA"* aquela disposição não
imp6d6 quG o Prssidsnte do Esport© C!ube Hawai Campo Mourào, solicite dos presentes
a indicação de um associado para dirigir a Assembléia, desde que na pauta constem
decisões que digam a seu respeito.

CAPITULO XII

DA DIRETORIA

Art. 38® - A diretoria compor-se-á:
a) - do Presidente;

^ - b)do Vice-Presidente;
c) - Secretario;
d) - Tesoureiro;
§ Único: Todos os membros acima têm direito a voto.

Art. 39° - Compete a Diretoria:
a) - Propor a Assembléia Geral interpretação, reforma ou emenda a este Estatuto;
b) - Aprovar ou não o regimento interno do clube;

__ pfopor na Assembléia Geral a desfiliação do Esporte Clube Hawai Campo
Mourão de qualquer entidade; ,

d) - Criar, fixar e rever taxas submetendo a aprovação da Assembleia Geral oque
for necessário;

e) - Licenciar qualquer de seus membros;
f) —Punir os associados de acordo com a infração cometida;
g) _Assistir diretamente oPresidente na administração dos interesses sociais,
|-i^ _ Qriar diversos departamentos previstos para os interesses do clube,
i) - Executar as resoluções da Assembléia Geral;

^ j) - Organizar, o relatório de sua gestão, encaminhando-o a Assembléia Geral,
por intermédio do Conselho Fiscal; . ,

1^) —Promover a filiação do clube nas Entidades especializadas e inscreve-lo em
competições e torneios oficiais; _ ^ ~ ^

|\ _ Organizar fontes de rendas, efetuar despesas necessária a administração do
clube discutindo e aprovando oorçamento elaborado pela Tesouraria do clube no inicio
de cada ano encaminhando-o ao Conselho Fiscal afim de que seja discutido e votado.

m) —Decidir sobre arrendamento ou aluguel de qualquer dependência que
pertença ao clube, bem como da cobrança de ingressos dos Associados em festas
sociais ou jogos amistosos, não podendo a praça de desporto ser cedida ou arrendada
em caráter permanente; ^

n) _ Promover excursões das equipes representativas do clube estipulando as
respectivas condições;

o) - Encaminhar ao Conselho Fiscal, dentro do mes seguinte os balancetes
apresentados pela tesouraria;

p) - Encaminhar a Assembléia Geral, para deliberação os assuntos dos
associados que envolvem assuntos de interesse do clube, que devera ser feito dentro
de no máximo 10 (dez) dias da data da sua entrega na secretaria,
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q) - Fazer realizar por intermédio do departamento correspondente, estas sociais
e competições esportivas, determinar os preços dos ingressos quando houver venda
dos mesmos ao publico.

Art. 40® - Ao Presidente compete:
a) - Superintender as atividades do Esporte Clube Hawai Campo Mourão
b) - Exercer as funções executivas;
c) - Representar a Esporte Clube Hawai Campo Mouráo em juízo ou fora dele;
d) - Presidir as seções dadiretoria com voto dequantidade;
e) - Presidir as Assembléias Gerais;
f) - Relatar anualmente até o dia 15 de Dezembro ao Conselho Fiscal, o

movimento econômico, financeiro a administrativo do Esporte Clube Hawai Campo
Mourâo;

g) - Convocar a Assembléia Geral e Conselho Fiscal;
h) - Contratar, nomear, licenciar, punir e demitir os funcionários do clube;
i) - Resolver diretamente ad-referendum os casos urgentes de administração e da

(^l^esa dos interesses do clube;
j) - Autorizar a publicidade dos atos dequalquer órgão do clube;

—Autorizar o pagamento de despesas em comum acordo com os demais
membros da diretoria;

j) _ Autenticar os livros do clube;
m) - Designar os dirigentes das representações do clube;
n) - Nomear os dirigentes do departamento juntamente com os demais membros da

diretoria; -
o) - Assinar contratos, títulos, cheques e demais documentos e obrigaçoes,

juntamente com o tesoureiro;
p) - Praticar todo e qualquer ato de administração;
q) - Exercer qualquer outra atribuição prevista neste Estatuto;
p\ _ Assinar a correspondência doclube em conjunto com o 1" secretario.
s) - Superintender todos os trabalhos do clube sem prejuízo das funções de cada

Diretor;
t) —Conceder poderes a um delegado para praticar atos que lhe sao

í^ressamente atribuídos, desde que os demais membros da diretoha esteconforme;
u) - Constituir as comissões necessánas aos interesses do clube, indicando seus

membros e definindo suas funções.

Art. 41® - Ao Vice-Presidente compete:
a) - Substituir o Presidente nas suasfaltas ou impedimentos;
b) - Praticar os atos que lhe forem delegados pelo Presidente;
c) _ Auxiliar o Presidente, no desempenho de suas funções;

Art. 42® - Ao Secretario compete:
a) - Substituir oVice-Presidente em suas faltas ou impedimentos;
b) - Orientar odesenvolvimento de serviço na secretaria;
c) ~Assinar correspondências remitidas em conjunto com o Presidente;
d) - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções;
e) —Lavrar, conferir, ler, assinar com os demais membros a ata das reuniões da

diretoria;

Art. 43® - Ao Tesoureiro compete:
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a) —Dirigir todos os serviços da tesouraria, providenciar a arrecadação de receitas e
pagamentos das despesas do clube, guarda de títulos e documentos, organizado
contábil de arquivos, de comprovantes de caixa, escrituração de livros, fiscalização das
bilheterias nas competições esportivas ou festas sociais;

b) —Submeter a apreciação da diretoria no inicio de cada ano um orçamento sobre
o movimento financeiro do clube, prevendo receitas e despesas para o ano;

c) - Assinar com o Presidente oscheques e ordem de pagamento;
d) - Assinar os recibos das contribuições dos sócios ede qualquer divida aos cofres

sociais, controlar os serviços de cobranças; . . * ^
e) - Apresentar em reuniões da diretoria, balancetes mensais da tesourana e

relação dos Associados em atraso com opagamento das mensalidades;
f) - Elaborar o relatório anual do movimento datesouraria;
g) - Auxiliar o Presidente nas suas funções;
h) - Exercer as funções definidas por atoda diretoria;
i) - Ser oterceiro substituto do Presidente em suas faltas ou impedimentos.

^ " Art. 44® -Opedido de admissão de qualquer membro da Diretoria será julgado pelos
membros remanescentes da mesma; , ^ ^ r^r;rv.^•.ro

§ Único: Caso a vaga da diretoria venha a se venficar antes do termino da primeira
metade do mandato, devera realizar-se dentro de trinta dias uma reunião extraordinaria
para a eletçào do membro.

CAPITULO XIII

nn nONS^ELHO FISCAL

Art. 45® - OConselho Fiscal compor-se-á de cinco membros efetivos eleitos pela
Assembléia Geral em conjunto com a Diretoria e seu mandato será também de um ano.

Art 46° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente mediante convocação da Assembléia Geral, da Diretona ou de
qualquer um de seus membros.

Art 47" - Os membros do Conselho Fiscal na primeira reunião, dentro de 10 dias
após a sua posse, escolhera entre si Presidente eSecretario.

Art. 48® - Competeao Conselho Fiscal;
a) - Examinar mensalidade os livros, documentos e balancetes;
b) - Apresentar na Assembléia Geral parecer anual sobre o movimento

Econômico financeiro e administrativo da Sociedade, - . , -
c) - Denunciar a Assembléia Geral qualquer irregularidade ou violaçao das leis ou

do Estatuto da Entidade, sugerindo medidas a serem tomadas, para que possa em cada
caso exercer plenamente sua função;

d) - Convocar Assembléia Geral quando houver motivo grave ou urgente.

Art. 49® - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:
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a) - Convocar as reuniões mensais e dingir os trabalhos;
b) - Ter iniciativa nas comunicações que deverão ser feitas aAssembieia Geral.
Art. 50® - Compete ao Secretario do Conselho Fiscal
a) - Elaborar as Atas das reuniões;
t)\ —Providenciar correspondência quando necessário, a
c) - Elaborar o parecer do Conselho Fiscal a ser apresentado anualmente a

Assembléia Geral;

Art 51° - O Conselho Fiscal reunir-se-á com no mínimo de
Tiembros.' porem as resoluções somente poderão ser aprovadas pela maioria sobre o
^ümer°total^® reunidos têm direito ao voto, porem oPresidente so
Doderá votar em caso deetppate na votação das resoluções.

CAPITULO XIV

DAS niSPOSICÕES GERAIS

Art 52° - No conflito de disposições legislativas prevalecerão as constantes da Lei
de Hierarquia Superior de acordo com oórgão que emana na forma seguinte.

a) -LeiFederal;
b) -DeliberaçãodaC.N.B.;
c) - Estatutos e resoluções de Entidades superiores;

Art. 53° - O Esporte Clube Haw/ai Campo Mourão adotara códigos e regras
desportivas das Entidades Superiores aque estiverem filiados.

Art 54° -OEsporte Clube Hawai Campo Mourão. somente poderá ser d^solvido
om f-ggn de insuoerável dificuldade na consecução de seus objetivos e mediante
aprovação da maioria absoluta na Assembléia Geral convocada expressamente para es e

S único- Dissolvido o Clube, une-se a liquidação dos bens, sendo todo acewo
Social destinada auma ou mais Associação Beneficente, aaiténo da Assembieia Geral.

Art. 55° - Opresente Estatuto somente poderá ser modificado pela Assembieia
Geral mediante justificação.

Art. 56° - Ficam obrigados a comparecer nas reuniões do Esporte Clube Hawai
Campo Mourão, todos os membros do Conselho Fiscal.

Art. 57° - As funções no clube não poderão ser renumeradas no caso dos cargos
Hn Presidente Vice-presidente e Conselho Fiscal. .

Parágrafo único; Poderão ser renumerados, funcionários contratados para semços
ao clube, tais como professores, zeladores, serviçais efuncionários a serem contratados
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pelo clube serão mantidos de acordo com a consolidações das leis do trabalho, CLT.
vigentes no Pais.

Art. 58® - Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos membros da
Diretoria.

Art. 59® - A atual Diretoria do Esporte Clube Hav^/ai Campo Mourão, providenciara
para que no prazo máximo de 60 dias, após a aprovação do presente Estatuto este seja
legalizado na forma de Lei.

Art. 60® - O foro de filiação deste clube deverá ser feito junta a Liga de Futebol de
campo moürão e Federação Paranaense de Futebol.

Art. 61" - Revogam-se as disposições em contrario.

Campo Moürão 05 de Dezembro de 2006.

HDTnrili

^ 15 SERVIÇO NOTARIAL
SAO PAULDi 1255, CEHTRO

FOKE.^FAX ÍOXX^) 525-1213

RÈCÔNHEC*'p"dou fe' a^s) firsaís) de:
0C^rl73-^AÜRQ FERNANDES OE SOUZAPor SEMELHAHCA. ^

Eli tríteniLinhQ_.^L-':ia verdade.
ZP.m HOÜR|iO-PR, [^2 DezaãihK de 200t

ÔB-^WAlEXANDUt DAflIELLI
lABELUD SUBSTITUTC

Mauro Fernandes de Souza ^
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

CEKTBOÂe

CEKSeftl fí. D® VALE - Distribuidor PúbJico

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná,

í a pedido de parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS

FAMÍLIA E J.E.CÍVEL. dos mesmos constatei, não haver sido ate a presente data

distribuído processo algum nesta Comarca contra.

JAMER60N DE OLIVEIRA BOENO
CPf ou CNPJ N.® 056.15^A99-93

RG. OU INSC. A/" 9.960.847-30

FINS - CIVIS

SOM ^t4itfiaracs Ho Üe»/e
CPP 04ist4 33S-C O

CAMPO MOÜftAO . CARTÔPlO
OíSi.nm n R PÜBUCO E A^f yo;

M (4^.5fl23.4ab4
>!• i PR

DISTRIBUIDdR

'• BUH94249ÍÍ ' 7-../v./-v
ITartórvoDwitTÍU\idcw PúWko - AiV K\í4i(''nRtvSítuMk • iIivchíi. -'>nUo Rix;U.\ -CR - l-iww-l-rts io-V1t SI3-1K>;'1

Referido éoerJaJe edoujé.

Campo ^^íourõo.iQ. dejaneiro de2007.
/ //I

GcrsotX-Oyiimnvãcs do Vale • l)ÍMÍrílmU)r^Atòlk:o
Coxia<io ^Vítle- ^fmdonõria ^liimmenlada

.í^fíondro QuimarõM Gatln tio •' Fiirit.innnrío^Jiirnrntvihilo
Cristhno^/ioberlo Carroro ^fum ionório flurnmmhdo

CfuimaraPA Ctxtln do ^Dnh - *'hm.umnrin^htrnnumlodn



PODER JUDICIÁRIO
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ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourào

Cartório Distribuidor Público e Anexos

€ tE IR T1 e A m

G. 0®VA1LE ' Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

('biRTlFjlCtX a pedido dc parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros dc registro c distribuição dc tcitos ao

J.E. CRÍlVítlVAL c VARAS CRfíVítNAIS. constatei (VÃO haver sido distribuída ate a

preseíííc daCã , ação alguiíía cin que fosse rcu :

JAMERSON DE OLlVEiRA BQENO
CPF 056.154.499-93

RG N" y.960.S47-3rt

Certidão Crímina/para Efeitos - Civis

^ersoM Oolf
CíP

CAM! 0 VlÜUftAO • LAHTÚRIO

0.^1 w

distribuidor

BUH94250'-

^c/erífio é oerdade e doufé

Qampo ^ourâo. i9. dejaneiro de 2007,

/^y A,
//y •

GcvsarrGuíiúaràcs dc/Valc • OiSòiríbnufor 'Ptibiico

Ca%ln Jo ^Vnk• ^Tundanâría (hrnrnanloih
Cmfinno ^Jiohar/o Cnrraro - ''hindonárío \hrnmonlnilo

t/liniic QuimnrnuA CrAiA? Jo ''Vola - *fiindoriàrin fJiimmimlniin
Lemulro (iuimurucs Cosia tio Vale - hiincionnrio Jiiramcnla<lo

('.irt<>nr»DjSériNüdnr PijWjcr •.'\v jí»M* 1'i»>íínIjo *íi* i•vViUr»« «Pmç.í J.i tNííNiP.ik* «TK •
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

G. O® VAILIE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

'C''E!RT!F'KXX a pedido dc parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,

FAMÍLIA E 3.E.CÍVEL. dos mesmos constatei, não liaver sido ate a presente data .

disUibuido processo algum ncsia Comarca contra:

FINS - CIVIS

Qersoy\ Çjtòynaràa fio Oale
CpF 041BM 339-C O

dstòdlif da onv*if*.

OSGAB FERNANDES DE SOUZA
CPF ou CNPJ N.® 597.109.859-49

RG. OU INSC A/° 3.720.340-8 SSP-PR.

Referido é oerdode e cioufé.

Campo ^íourÔo.iQ, d2jamiro d2 2007.

,,.;Í4mnó

Gcrsoti-^iimgVãcfão Vale - üiMlríbmhr^Püh/kio
í^tíífeÁí 6ar/<í (/o *%/<? •• ^FmdonàrínfJitmrTumhdn
X^^enmiro Quim/irães Cafln tio ^V/th ' Fim ionnríofjnr/jmtvihth
Cmfíana ^Roberto Corroro Uum ionârío flurnmcnloiío

Distribuidor*' t^Uonp ÇfmmorâPX GosIo Jo *Unh. - ' ínrmnn fhironHmloJo
BUH94251-: 7y:/,"/:/)'(•)

C«rtóú« DifMitoiw PVibUco - A.V CmíKmIio ik' -i'tAsa .(.v l^.vv.lvrt •' -l't<- l-tMW-F.ixitMO 5:3- <XK t
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

CERTBOÃ®

GERS®R! G. D® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná,

a pedido dc parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros dc registro c distribuição dc feitos ao

J.E. CRÍMÍNAL c VARAS CRIMÍNAIS. constatei NÃO haver sido distribuída ate a

presente data , açãoalguma em que íosse réu :

OSCAR FERNANDES DE SOUZA
CPFN" 597.109.859-49
RG N' 3.720.340-8 SSP-PR.

Certidão Crimina/para Efeitos - Civis

^Qjerído é o&rdadc. <? doujé

ifyirriiPf r^O Oolf
4ieH336-tO

. cartório

Campo Mourão, i2 dejaneiro de 2007.
Vyl

./•

Vic J
( y/l/O

(,Ho

OISTRIBÜIOQR^H

' BUH94252;;

ocrson Liuíntarács tio Vale - DisAiriimUlor ^/Wko

^Mdècfa Qxilado ^Vaíe • ^hith UHiórin^hrnmmlndn
Críxiiono ^Jiobcrío Cnrraro •• '•Fiindonnrío f/iirnmcnínJo

tlJi/irm Quim/irãfí.% CtMfa tio ^Dnlfí -• í̂uridon/irín ^}iirnrm>nhuJn
Leandro (ittimarões Cosia do Vale - l-undonàno Juramentado

rancricD^thhwdnrPtJHico -M .UvératU\Ut'ih'Oiivcii.i •< -iV.ifa -Nfiinlu-/ .l.iH.v>i.i Viw/i- Mciu.i.' -t'K • 1-.w-/-.in |I>1 11
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

ciESiTaeÂ©

GERS®!^ fí. P® V^ILE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná»

•C^ERTII^ld). a pedido de parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos OVEIS,

FAMÍLIA E J.E.CÍVEL. dos mesmos constatei, não liaver sido ate a presente data .

distribuidoprocesso algum nesta Comarca conlra:

ROBfiQgr Lonz GABBOBO
CPF ou CNPJ N.° 010.784.149-55

RG. OU INSC. N" 9 910.8^5-4 SSP-PR.

FINS - CIVIS

uiwaràes do Oa/e
041 0«4 33B-C0

» , rARTQPin

•6dl« ^

Mougucrf

OISTRI&UIDQR

BUH94253:í

Referido éoerJade e doufé.

Campo 9^lourÔo.i2 fie hxneiro de 2007,

✓/.//i jt //I L/l .v \y

Ocivoti Ciuimaràcs Jo i^u/c • {)isAfríimhh^í\'tlAo
^AJêcia Cosia Jo ^Vale í̂andonàrifí l/t/m-nm/fit/n
.Qe/tnilro Çuirnarãp.f Casta ih^^Valn •'•Tiindnnárío^hrnmpnhtlo
Critliano ^jlohcrio Carraro • ' /unuonárío [liiramcnlat/o

á^liatu» ÇfuirnarãPA Cíxi/zj Jo ^Ualc - F̂tmdonàría fluramivthJa

7j:/,7:/yo
VúWk» - Kit< CK}sU^iy.\ vfa' -('ms-' M<h\1waU -('R- Kww-t-av -WX-t
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W ESTADO DO PARANÁ
wn*n IUDVCT^mc> Comarca de Campo Mourão

Carfório Distribuidor Público e Anexos

CERTBOA®

€. P® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

JBstado do Paraná.

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros de registro c distribuição de feitos ao
.LK. CRIMINAL c VARAS CRÍMINAIS. constatei NÂO haver sido distribuída ate a

presente data, ação alguma cm que fosse réu :

POBSQN imz CARDOSO
CPF N" 010.784.149-55
RG N' 9.W0.835-4 SSP-PR.

Certidão Crimina/para Efeitos - Civis

rio OoU.
tt8t4 339-C0

IRAO - CARTÓRIO

Io úa Ot(v«in< MW

^ejerído é oerdõdo. q. doujá

Campo Mourão, i2 dejaneiro de 9007.

G'cnsí>»-i '̂ftfàfács tio Vale - Dís.slríhmíor^PúMto
yiâéào Caila ào^\)ah. ••^Tsindonárin \htranmlfnh
CrUhnno ^Jioherh Corraro - '•rmdonârio fhrnmonlnJo

t)UnnP. Quimnrãfí.i Caíh do ^Unk - '-fundonórin \hrmnmlntln
Ieandro Guimarães Contado Vale- hiuicionànoJurameníado

DISTRIBUIDOR ' TJO')

BÜH94255Í-
Cartório nÍ5tnb«,dcvP.iM^o •Av .losc O..»..!... .Ir. >l.vc...». 1065 .I-.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourao

Cartório Distribuidor Público e Anexos

^ GERSOft! G. O® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

a pedido dc parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS.

FAMÍLIA E J.E.CÍVEL. dos mesmos constatei, não haver sido até a presente data

distribuído processo algum ncsla Comarca contra:

FINS - CIVIS

4iwarães cJo LDale
JA10M 33B-t O

OURAO - CAfUÔPlO

MAURO PEBNANDEG DE SOUZA
CPF ou CNPJ N ° 803A44.299-20

RG. OU INSC. A/° 3.634A62-8 SSP-PR.

Referido èocrdade edoufè.

Qarnpo ^ÍourQo,i9, de^ri^iro de 2007.

f
Cicrsofi Cuimarãcs íio Vale - l)is.s{rilmU{or^ritblk.o

^(í<k:ia Ctkí/ai/o ^Vaía ''hindortàri.t ^lmami'rtlnJn
JAe/intlro Quim/jrnt» Quh tJo ' Fnm ionnrio^hiromcnindi}
Crislíono *jloberfo Garrara í̂iirtdotiãno ffurnrmm/nt/o

àJianfí QuimarãtKt Cfwla Ja ^Vah - ''Fntu ionnrio fliirnm^nlnJn
distribuidor

BUH94256r 13:Ji2:V>
'.railóno Dwtnhuttte WiWico - A.v CwJ.wU» -Kt•' civu-.. -fraya V.tiuluv/ tia VakI-.a •' >.Uv.'.iã.< -'.'R- bon-j-Ka). >52.V-1KX-1
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

CESITSOÀ®

ííERS®PM D® VAILE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado ào Paraná,

'ri(vRTn^'K'M>. a pedido de parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros dc registro e distribuição dc feitos ao

J.E. CRÍlVífNAL c VARAS CRíMiNAíS. constatei NÃO íiavcr sido distribuída ate a

presente data , ação a/gunia ctii que fosse réu :

MAURO FERNANDES DE SOUZA
CPF N" 803.444.299-20
RG N '3.634.462-8 SSP-PR.

Certidão Criminai para Efeitos - Civis

uimonifs r/o Oa/e
0418*4 33®-°®

tí:-

, 0...
DISTRIBUIDOR"

" BUH94257ÍÍ
<'wtí.rio >.'»isfril«iii<ff>rPiiWirf> - Av ('iisIívIio.Ii- ('Inrii.!. ."'iir-s iViiít.' l'Mpi Mii.iIhv .UKi». Im •< Viiii|-- -rH• Fowf-l-n> <l'1 n I

Referido é oarcíado. o. doup.

Campo Mourão, i2 dejaneiro de 2007,
o / -)

Ccrson 0'ui'/ti/jr/ics Jo Vale • /Jís.iüiúíiú/or o

yidécin C<Mla do^Valfí •• r̂tindonârin^oA^nloJo
Cristiano 'Jioher/o Cnrraro -• *-fijndonAt1ó ^a^mminilo

(Uiona Quimnrnta Ctxtln tio ^IM/a fundonnrín^tMmiml/nIn
Letwdro (iuimarues Costado Vale - huncioh^ho Juramentado

13:j;2:V)



^ersoM ^
CPP

CAMPO M

0'S'k:dUD
Atf Irtso Cu

r'').»! M . í-
f !•:»> S71:" í

ÍU
nnj\cihpvr>

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca dc Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

GERS®)^ G. O® VAILE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIFICO, a pedido dc parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros dc registro e distribuição dc feitos CÍVEIS,

FAMÍLIA E J.E.CÍVEL. dos mesmos constatei, não haver sido ate a presente data .

distribuído processo algum nesta Comarca contra:

FINS - CIVIS

marôes f/o 0«/e
041914 339-00

. CARTÓRIO

(1l9 é^01lv<9tt,Ll'»5

MAt pro. P

ANA MAIOA BAB.GELOB BUENO
CPF ou CNPJ 883.485.559 00

RG. OU INSC. A/'' 5.321.228-3 SSP-PR.

^^eferido é oerJocít? e dou fé.

Qampo^lourõo.i^ d^jofieiro de £007.
'//a

t/Ux
Ccrson Cuimamcs do VhIc - DiMtribmhr ^Púòlko

Cash Jo ^Vale- ^hmíkmâriíiflurarrumhtln
X^fomlro Qnimnrãfv Caih tio^V/ile ' hinünfmrío^IiirfífmmhJo
Crü/tono ^jdolmrio Gorraro - f̂nndimnrío ^htmnwnhdo

DISTRIBUIDOR . QnimnrãPA Ctuln Jo ^í)nlp - ^hirn ionArín fJtirnmpnhJn
BUH94258Í" 7:1-^2:10

CartwTO D\»*nU\wVjir PwWieo • M Icvw • iUviíha. R«.x:hrt CR• l-vMw-l-a?.
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourào

Cartório Distribuidor Público e Anexos

CEIITIOÂ®

Cl. 00 VAIL^ - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

'•( 'ERTIFIÍCO. a pedido de parto interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição dc feitos ao|

J.E. CRfMlNAL e VARAS CRIIMÍNAÍS, constatei NÃO Iiavcr sido distribuída ate aj

presente data, ação a/gifina e»íque ibssc rcu ; 1

ANA MARIA BARCELOS BUENO
CPFN" 883.485.559-00 I
RG N • 5.321.228-3 S.SP-PR-

i

Certidão Crimina/ para Efeitos • Civis

.titfiarães do O o/e
)41(1t4 336-00

)URAO . CARTÓRIO
< PÚBLICO E ANEXOS
ln<I

^fifp.riílo é oç-rcíndê <?. douJé

Campo V^ourão, i9. de mmiro de 9D01.

/J"? / //V

Gerson Guimnrãcs Uo Vaie - iJiK\lríhm/or^Pti(Ai)

^JhhkJn C<Mla <h^Vnh F̂iim.hriâríof-hrammbtln
Cnsfiano ^Jiofter/o Carraro ^Fiini ion/irío

{^JloiifíQiiirnnMMdiMln tio^D/ilu - F̂umJon/iríí) fhir/mimí/uJ/j
Leítmlro (iuitnariies CosUi do Vulc - huncionório JuronieUtffdodistribuidor Leaiulro iiuimarães Losia ao luuc- runaonano juramerngao

BUH94259;

OirtWpr.Vlrjbijirfro-rúMjcn .UwCuvtf.fJ;.' .Ji-1 -l.Vtirti- -)'r;n,i \l|iti)..<y i),i Kivlx» -( flHifX' 10M*
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

C ÍE R T 0 D A €)

G. O® VAILIE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca dc Campo Mourão

Estado do Paraná»

•( a pedido dc paitc inlcrossada, que

revendo cm CarTório a meu cargo, os livros de registro c distribuição dc feitos CÍVEIS.

FAIVfíLfA E J.E.CÍVKL. dos mesmos constatei, nâo haver sido ate a presente dala

dísíribufdo processo a/guín f?csta Comarca coníra:

AliESSAlTORA CRISTINA DA ROCHA KEHL
CPF ou CNPJ N ° 030.073.199-00

RG. OU WSC. N° 6.168.977-0 SSP-PR.

- CIVIS

0ersoM ^ Almarãcs do Oale
CPF 341014 339-00

CAMPO MiiURAO - CARTÓRIO
OISTRieu D l PÚBLICO E ANEXOS

Av his^

Ff^íiCM . F, . .4)-3829^894
.iruii- -í- )X , f,0 _

DISTRIBUIDOR

BUH94260Í.

^eferíc/o é oerJac/e e dou fé.

Qõrnpo ^lourÕo,i9, dejaneiro de 2007.

. .

CfCrsnu OtTjmarâcs iio VaJc • DiXilrílmJ.v^Pi/hJJco

'íAiín in (íixí/n do ' iinK.ii>vnrin\hirwwjih(!a
.•Sporu/ro QnimarâKi Ca\f(i Jo V̂olc • 'fiinubri{iríO(hirammh</o
C>rí,fihno ^Jioherfo (.•fírrnro -• ^Tanclonòria ^JiirnmcnlnJo

t.UnupÇfuimnrncA C.iMln tio ^l}/]lt> - '̂ Fijni innnrí.-í^fiirnrnmhula

CartPiw L?w>/jhuiA>j-f'»h;K.\-. - .Ai' U>si i >;nv»;». R.vim .< -.«ní-i. Motini,. .J'/J -
Tj:!;2:U
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r.APiTIII n III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Artigo 4" - Fica incluído o Art. 57" que diz "As funções no clube não poderão ser
remuneradas no caso dos cargos do Presidente, Vice-presidente, tesoureiro e Conselho
Fiscal"
Parágrafo único: Poderão ser remunerados, funcionários contratados para serviços ao
clube tais como professores, zeladores, serviçais efuncionários a serem contratados pelo
clube'serão mantidos de acordo como a consolidações das leis do trabalho, CLT, vigentes

ArtigTs" -Fica incluído Art. 58» que diz "Os casos omissos serão resolvidos por maioria
dos membros da Diretoria." . . * •,
Artigo 6' - ^ca incluído Art. 59' que diz "O foro de filiação deste clube devera ser feito
junta aLiga de-Futebol de Campo Mourão eFederação Paranaense de Futebol".

Poj

Campo Mourão, 06 de Dezembro de 2006.

o Fernandes de Souza
sidente

ro Ribeiro da Silva
Presidente

UnirXcL •^
a Maria Barcelos Bueno

Sandra Cristina da Rociia KebJ

ir^siw

o-' i;--:
X C~|
XI—'
js-rvjrar;
jftLncz.'

í

a* -rsarr»

CJ/?

Oscar Fernandes de Souza
Conse/ho Fiscal Efetivo

o

imara AparecTdá de Araújo^
Conselho Fiscal Efetivo

tW:
[fnerson de Oliveira Boeno

Coríse/ho Fiscal Suplente

obson Luiz Cardoso
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Açt«;FMRl ÉIA PF Ai TE^ãCÃO nn ESTATUTO FNOVA DIREtçy. c

AOS seis dias do mès de Dezembro do ano de dois mil e seis, a^s dezenove horas, em suaíedeTcal nrAVjosé Tadeu Nunes s/n», na cidade de Campo Mourao - Parana
Reuniram-se em Assembléia Geral extraordinaria os senhores sócios e
EsDorte Clube Hawai para eleger anova diretoria ealterar oEstatuto do Clube. OSenhor
oresidente Jackson Rodrigo Kehl iniciou aAssembléia Geral, dizendo que teria que fazer
alaumas alterações no Estatuto do Clube eformar uma nova diretona.Por estar deixandofpresideícia dube por motivos particulares.Ém seguida os diretores presente
fndSram nome do senhor Mauro Fernandes de Souza para assumir a a oqual
flrpítou omesmo foi aprovado por aclamação. Osenhor presidente assumiu os trabalh
da Assembléia e convidou a mim Ana Maria Barcelos Bueno para secretanar e lavrar
nr^-sent^ata da Assembléia, oque aceitei. Usou da palavra osenhor presidente dizendo
que oEsporte Clube Hawai éuma equipe tradicional que no ultimo ano conquistou oWI

I i 'i IIN •! rrr nnn da Rocha Kehl RQ.

aaradeceu oapoio de todos edeterminou que procedesse aleitura da ®
do mês de Dezembro de dois mil e seis, cujo teor eoseguinte: a) Alteraçao do Estatutooriginal registrado no cartório de 1° Oficio de Protesto de Jítulos da comarca de Campo
Mourão - Pr., registro sob n° 2606 livro A-4 em data de 23 de )unho de 1995.

. .-.apiTULO I- HA denominação. DA SEDE EDOS SÍMBOLOS,

Artiao 1° - Da denominação do Hawai Esporte Clube, prevalece "Esporte Clube HawaiÍÍmpo Mourâo" ^de^do Esporte Clube Hawai Campo Mourao, sera na Av.: Jose
Tadeu Nunes sirf Campo Mourão - Paraná.
Artigo 2** - As cores serão Bordo e branca.

CAPITULO II - DA DlRETORtA.

flrtiao 3» -ADiretoria que era composta de: Presidente, Vice-presidente, '1°Artigo 3 Tesoureiro 1° Orador, 2° Orador, Diretor Geral de Esportes,

r.s:
que era de competência dos cargos foram excluídos.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Cartipo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

CEi^TiOÀ®

Cl. P® V^ILIE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná,

CERTIFKrO. a pedido de parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao

J.E. CRfIVIÍlVAL e VARAS CRIlVfííVAIS. cciistatci NÂO haver sido distribuída ate a

prcscíite data , ação a/gunia cm que fosse réu :

ALESSANDRA CRiSTiNA DA ROCHA KEHL
CPFN" 030.073.199-00
RG N" 6.168.977-0 SSP-PR.

Certidão Crimina/ para Efeitos - Civis

^ersoH ^ uimarãcs cio (S^alc

^ejêrído <? o^rdacie ^dou jé

Qampo Mourão, i2 dejançjlro de 2007,

CP

CAMPO M

DISfrttUD
Av l()$M Oij

?!Vi. M . f
' RI' H7-iII 2

OAIQM 339-CO

JURAO - CARTÓRIO
i 0SBBSBBBOBB
I dio da^OIlMtn, }Q80

.y.

DISTRIBUIDOR

BUH94261

Cicrson Guimarães do Vale - !)ís,\{rihU/or ^/)i/>/iu)

CasfaJo ^Dnic ''tundonftrín^hromtmlaJo
Crísfínno^Jioberfo Cnrraro• *• fiindttnnrío \hrorTnmhdo

t,Unm> Qmmnrnm Cm//) t/o ' Unlf •• ^^Fiim hnnrinfjiirnmftilntln
Leandro Cimmaràcs Costa üo Vah' - }-'uncionàrio Juramentado

CnriíVio Dttlnhuiihv PúhlicK» - A*' ('ii.sl(><)ii> <lfi 'lnvi(;i. -l 'itiln» -IV.iv.i .M.uili.'/ .I.i H.h li-i •' ".ifii/m Mi<iii;ii> -l'K - l-cvie-Fax (IIJ li '-ISK-I
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^ersoM ^
CPF

CAMPO M

DISTRIKU D
Av losí^ Ou

f'1iíí;m . F
r*F.)* M7M.IÍ. - í

POrFRIUDKaMttO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

G. D® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Coniarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

'(• XX a pedido dc parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,

FAMÍLIA E J.E.CÍVEL. dos mesmos constatei, não liaver sido ate a presente data ,

distribuído proccssoalgumnestaComarcacontra:

TATIA^ anMTCfi PE BOUZA
CPF ou CNPJ N° 048.214.539 08

RG. OU INSC. SJ"" 9.011.127 2 ssp-pr.

FINS - CIVIS

uimarães c/o Oo/e
041814 338-00

pURAO - CARTÓRIO

t >(110 db Oliveira, SMft

e

DISTRIBUIDOR

BUH94262

^fiefericlo éoQrdacie edoufé.

Campo 9^íourão,12 dejaneiro de 2007.

Ccrsôn Ctíitmrãcs iio Vale - IMxshilntUhr^Púhlkx}
^Ât/A-ía Cm/a </o ^Vale • "fum /> WíwW (hríimimlítJa
.P.fnmiro ÇwmnrnM Co,%ln ilo' i}nl(' Ftttn innárío^hirnrtwtihih^
Crhflono^Jioherlo Corroro• ' /ttm ionArío f/urorncn/ndo

(•'Jinne QnimarâPA CiMla do \̂)nl« - ^rundanârio fluriímonlodo

rj:h'2:r/

CartvSvw PiTlnUikVoT tHXWw» - .V( Iwá' >>fA>vUo .fe • '\iv<Ha. '<»tto -t-iAsa M»u^^vvA .U V.^-kUa •' MoniAo -l'K • t\Mw-l-Ay.
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

G. P® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

a pedido dc parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição dc feitos ao

.Í.E. CRIMINAL c VARAS CRIMÍNAÍS. constatei NÃO haver sido distribuida ate a

prcscíitc daía, ação alguma oni qiic fosse rcu :

TATtANF GOMES DE SOUZA

CPF N" 048.214.539-08
RG N'9.0ll.l27-2 ssp-pr.

Certidão Crimina/ para Efeitos - Civis

Inarães do iDale
814 339-00

O - CARTÓRIO
Úl

de^^Hvafi:

Mm i '

DISTRIBUIDOR

BUH94263:

é oordack e doujè

Campo Mourão, f2 de 2007.

6 U V'

acrxõh üúimaràcs do Vaie - DiSAhilmdor^PúUk.o
^.Aà^la Cwila (h F̂iindon/irío IJummenlfitla
Crisfíono 'JHohcrto Carrnro • ^rumionârio fhrammhJo

tHwnfí ÇfuimnrõaA Gm//í tio ^Vnhf '̂ rum.mnnríofhrnmfnhJn
Leandro Guimarães Cosia do Vale - /'undonóno Jwonwntado



POTFP nsruCThnto

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

fí. O® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTÜFMX"). a pedido dc parte interessada, que

revendo cm Cartório a meu cargo, os livros dc registro e distribuição de feitos CÍVEIS,

FAMÍLIA E J.E.CÍVEL, dos mesmos constatei, não haver sido ate a presente data .

distribuído ptoccsso algum ncsla Comarca contra:

6ILMAHA APAIIEGIDA DE ARAÚJO
I CPF ou CNPJ N.° 051.745.019-^8

RG. OU INSC N" 9.374.160-9 SSP'PR.

FINS - CIVIS

^erson ^11 maràf^s dc Oale
CPP o I 8U 339-00

CAMPO MOl RÂO - CÜRTÔRIO

PrtKl M. For ' C4<) 3523-4684-
CKPífi-ioz - r* MPÒ#\ioi/J?I0;íiP^» -•

DISTRIBUIDOR

BUH94264'

^eferícío é oeníõth e cioufi.

Cõrnp0^J^/purõ0.Í2 dejaneiro de 2007.
/- / / ^ ' // '

cVorwfT Guimarães do Vale - l)ÍK\(rihiih-^f\'é}im

^Jiílécia Cosiada ^Vn/fí • ^turidonári(ífhrfim<mlaJa
S},('anilro QuimornM Ctio ^Vah-hiwii mârio ^hiromenlaJo
Crísliano ^floharh Corrnro - ' fum ionàrfo fliirntimündo

t)linnp QuimarÓM C'(xtAi tio ^Vole - ' fwu ioriário fhrnmcnhtlft

Cartónu - iVv. k>« •.>.wJ<.híío ;'Ki< -• ••r.iUv. -Viaç.s Rocív.i ' Muni.V» -!'R - I-"oiw-Fn>; S:A--tXSi
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CP

CAMPO

DISTRIBU
Av José

fôki:m

CEP

i
rODERJUDICtÁRrO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

GERSQM G. P® VALE ^ Distribuidor Púbüco

e Anexos da Comarca de Campo Mourâo

Estado do Paraná.

]0, a pedido de parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao

J.E. CRIMINAL e VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuída até a

presente data, ação alguma em que fosse réu :

PFDPQ giBEII^O DA SILVA
CPF N" 366.651.349-20
RG N" 3.634.462-8 SSP-PR.

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

^uitnaràes do Oo/e
F 041814 339-00
VIOURAO - CARTÓRIO

l$OR PÚBLICO EANEXOS

Fone-(44) 3523-4884

distribuidor

BUH94266:

^êferido éoerdõdQ edoufá

Qa/npo ^Mourão. "/S dejaneiro de2007.

GcrsotrCüímarãcs do Vaíc ~DiSõiribuidor^PúhJico

^Jfdéda Cosfa do*Vale - ^Tmàonório yuramenloda
Cristiano Roberto Carraro - Tmdonórío ^uramenlado

t)íiam Quimarães CoaIo do ~ ^Tmchnóriayurnmmlada
Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

Cartório Distritmidor Público - Av J<»é OisUkIío tic Oliveira. 2(i6.S -Coilro -IVwyii Mmihn?. <lii Roclm .Çwinxi Moiirto -['R - Ft>ne-Fnx (0-1-U 3523-t«8-t



1inA DE FUTFROL de campo MOURAO
(Filiada àFederação Paranaense de FuteboO

rua brasil, 1356, Edifício Alvorada 2Andar, sala 02.
Fone/fax: 44 3523 3135 ^

CAMPO MOURÃO - PARANA

DECLARAÇÃO

Declaramos P®''^

Cgmpo Mpurâp, desde p dia 22 lucrativos e para o próximo ano estaraodegpprtivp, çpm ríTeno^^^ de idade estimulandp neles a pratica do
amparando em alojamentp pfopn , „ . forma gratuitas, estadias, refeições,

« «IWJ». SS * Séinamentó .ran»f«r« P=ra

Síifâsrp„sr,rrn-»í;»o^..n,»..««
peclaramos ainda que o dStSrt^^^^^^^^ competitividade

Por ser verdade, firmamos apresente declaração.

Campo Mourãp, 14 de Dezembro de 2006.

Luiz C^os Kehl
Presidente



ESPORTE CLUBE HAWAI CAMPO MOURÃO
(Filiado a Liga de Futebol e Federação Paranaense de Futebol)

RUA JOSE TADEU NUNES. S/N.
Fone: O xx 44 3525 8119 .0 xx 44 3529 30 24

CNPJ: 05.277.188/0001.33

CAMPO MOURÃO - PARANÁ

Campo Mpurâo, 15 de Dezembro de 2006.

Ilmp Sr.
On^ireves Nilo Rolim de Moura
Presidente

Federação Paranaense d© Futebol

O EspQfte Clube Hawaí Campo Mourão vem pelo presente cx>nfirmar a
participação desta equipe de futebol no Campeonato Paranaense da 2® Divisão de
Profissionais 2007.

Certo de contarmos çom sua valiosa e costumeira atenção.
r\

Atenciosamente,

Jackson tódrigo Kehl
Pr^ídente



cQpnPTF CLUBE HAWAI CAMPO MOU^O
—(FILIADA AFEDgRAÇAO PARANAtiNSE DE FUI ttJUL)(ULIAU « NUNES, S/N.

FONE; 44 3525 8119
CAMPO MOURÃO - PARANÁ.

declaração
y

Declaramos PSra o§ devidos fins. que oEsporte Clube Hawsi Campo Mourio ^m
^ rfmn^ PR Rua José Tadeu Nunes s/n°, insçnta no CNPJ

ns ír7T88So?S3 d^sra que' os cargos de sua Diretoria, Conselho Fiscais e
e <ÍMe a entidade nâo distribui lucros, bon.fioaçoes

OM vantagens sob qualquer forma ou pretexto,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Campo Mourão. 14 de Dezembro de 2006.

/ Mauro Fernandes de Sogza'̂
/ Presidente



ESPORTE CLUBE HAWAI CAMPO MOURAO
(FIUADA A FEDERAÇAO PARANAENSE DE FUTEBOL)

RUA JOSE TAPgU NUNES, S/N.
FONE; 44 3525 8119

CAMPO MOURÃO - PARANÁ.

DECLARAÇÃO

Peçl^mmp^ p^ria Q§ devidos fins, a qgem possa interessar qge o Esporte Çlub^
H§W9i Çempp Mpurêp, epm §ede em Campo Mourio = PR, Rua José Tadeu Nunes §/n^
ingente np ONFJ OSJ77.1ii/0001-33, se obriga a epr^sentar anualmpntp p demonstrativo
d^s reçeífa^ e de§P9§i9S reaiizçdias nos períodos, aos poderes executivos e legislativos.

Ppr ser expres^iâp da verdade, firmo a presente declaração.

Mauro Fernandes de $ouza
Presidente

Campo Mpurao, 14 de Pe:^mbrp de 2006.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

{ ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

} Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação eí ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois nãoestá formalizada e emtermos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semeltiante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea"d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®. inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, de Janeiro de 2007.

éò.sàâM.
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax Í0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leQislativomunicipal@start.com.br : www.camaracm.com.br
Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

/2007( ) indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

_/2007
/2007

72007

(-èJrProjeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â LO.M. n°
{ ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2007

^/2007
m07
/2007

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A IrKficaçâo atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I O! /2007.

^favorável à tramitação
)favorável àtramita^^com emef>
)Pela apresentação ^ sut)stitutivo
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

RTINS

^ABIPR 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

p... pr^nri-rn Alhiinuergue. naa -Telefax 1441 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leQis»ativ<Hnunicioaí@camaracm.com.br
www-camaraeníi.com.br

COMISSÃO REPRESENTATIVA
(Designada pela Portaria n° 102 de 30 de junho de 2006)

PROJETO DE LEI N° 05/2007.

Encontra-se nesta Comissão Representativa para análise o Projeto de Lei rf
05/2007, de autoria do Vereador ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA que;
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O HAVAÍ ESPORTE CLUBE.

VOTO DO RELATOR:

O autor do Projeto pretende a aprovação de Projeto de Lei que declara de
utilidade pública um clube esportivo com sede em nosso Município. Analisando o
projeto observamos que constam em anexo todos os documentos exigidos pela Lei
n° 818/93 e Lei 1087/98, contudo, observamos que a denominação constante na
Ementa do referido projeto difere da denominação que está registrada no estatuto
do clube, ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação
do referido Projeto, com a seguinte emenda de redação;

Projeto deLei 05. COMISSÃO REI^RESENTATIVA
Assessoria Parlamentar PL.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Albuaueraue. 1488. Tetefax (44) 523-?ri 30 -CEP 87302-22Q -O- Poslal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: ip^iwtatiunmuniciDalgtoamaraem.com.bf
www.camaracm.coin

BANC/«DADOPL

A ementa:

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O HAVAÍ ESPORT CLUB", passa a ter a
seguinte redação:
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O ESPORTE CLUBE HAWAÍ CAMPO
MOURÃO".

No artigo 1° o número do CNPJ está alterado, o número constante no cartão, cuja
cópia encontra-se anexa ao projeto de lei é: 05.277.188/0001-33, por Isso propomos
a correção.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 6 de fevereiro de 2006.

Ademir Franco de Lima - Relator

Eraldo Teodoro de Oliveira

Edson Silva de Lima

Isidório da Silva Moraes

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo

Salvador Martins Turíbio

Sidnei de Souza Jardim

Maria Aparecida Tureck Diniz

Projeto de Lei 05. COMISSÃO REPRESENT ATIVA
Assessoria Parlamentar PL.

LFP,



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

P.,aFr;.nr:isr^ Albuaupfaup 14S8 - Telefa^ ^44^ 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Pos^al 450
C.N.P.J 79.869.772y0001-14

e-mail: legistativomuniciDaiac-amaracm.com.br
ww.carn3r2:~.:'~ "

BANCADA DO PL

.AUDO DE INSPEÇÃO

Em atendimento ao parágrafo único, artigo 5®, da Lei Municipal n® 1087/96, no
dia 5 de fevereiro de 2007, às 16h 50min. conforme fotos anexas, estivemos
inspecionando a sede do Esporte Clube Hawaí Campo Mourão, onde verificamos Et
existência da estrutura física em fase de conclusão contando com as seguintes
dependências:

Refeitório com banheiros feminino e masculino; cozinha; despensa; auditório com
70(setenta) cadeiras; lavanderia 8x4; alojamento; 4(quatro) banheiros; 6(seis)
chuveiros: área de lazer 13 x 17, porta! de entrada com jardim; 750(setecentos e
cinqüenta) metros de construção com guarita.

Projclo de Lei05.COMISSÃO REPRESENTATIVA
Assessoria Pariamcntar PL.

IFP.

/l^
FRANCO De lima

Relator
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/VO DAL Registro Childe Pessoas Jurídicasy»-—\^ Protocolado sob N** 1

—A—- —

t_ra<ío^ob N® 2941
>flouraò-Pfr;;2^5/1996

osimery rwuri
ítth'^

CARLfTA KFFURI
njNOúfMll>A>i<AeM<CU

ATA DA ASSEMBLÉLA DE ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS SÓCIA

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete, ás dezenove horas, em sua sede local, na
Avenida José Tadeu Nunes, s/n, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, reuniram-se em
assembléia geral extraordinária os senhores sócios do ESPORTE CLUBE HAWAI - CAMPO
MOURÃO, Aclamado por unanimidade, assumiu a direção dos trabalhos o Senhor Mauro Fernandes
de Souza, brasileiro, casado, 2° Sargento da Policia K4ilitar, CPF n°. 803.444.299-20, Cédula de
Identidade RG n° 3.634.462-8 SSP./PíCresidente edomiciliado àRua Ferrucio Trivelo, 39 Jd. Paulista,
na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, convidando a mim, Ana Maria Barcelos Bueno,
brasileira, solteira, secretaria, CPF n°. 883.485.559-00, Cédula de identidade RG n*". 5.321.22S-3,
residente e domiciliada à Rua Ivo Mario Trombini. 51 Jd. Country, na cidade de Campo Mourão,
Estado do Paianá, para secretariar e lavrar a presente Ata da Assembléia, o que aceitei. Constituída a
Mesa, o Presidente da Assembléia determinou que se fizesse a reccntagem dos sócios presentes com
direito a voto; o que fiz, utilizando o Livro de Presença para chamada nominal e confrontando os
nomes dos presentes com o arquivo do quadro associativo e com o Diretor Tesoureiro a situação de
cada un^, em relação ás suas obrigações sociais, constatando-se que era de 100 (cem) por cento de
sócios presentes com direito a voto.
A seguir, o Presidente, dando por instalados os traballios, com número regular e estatutário de
associados para constituí-los, determinou que procedesse à leitura da ordem do dia oito de fevereiro do
ano de dois mil e sete, cujo teor é o seguinte: a) alteração do Estatuto original registrado, no Registro
Civil dePessoas Jurídicas, Cartório Kfiin, sob n°2606, folhas e livro A4; emdata 13 deJunho de1995.

CAPÍTULO T- DA FUNDAÇÃO E DA DENOMINAÇÃO

Artigo i"- O Esporte Clube Hawai Campo Mourão, é uma Sociedade Civil, sem fins
lucrativos, fundada na cidade de Campo Mourão —Paraná, em 22 de
fevereiro de 1994.

Parágrafo único- OEsporte Clube Hawai Campo Mourão, doravante será denominado
Sport Club Campo Mourão, que se reger^ pelo presente estatuto e
pela legislação específica.

CAPÍTULO H - DA SEDE

Artigo 2"- A Sede desta Sociedade Civil, será na Rxia José Tadeu Nunes, s/n, na
cidade de Campo Momão, Estado do Paraná.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
Protocolo i"

ConpoMoucK;, .^â/<2S/.i22_HorQs: 11^ fP •

PROTOCOUSTA



CARTÓRIO VALDEMAR -1° OFÍCIO DE NOTAS
tr- •'255ffrtno / Pa<7nMí/^ái n.>y\1213 - Campo Mourâo- PR

ISSENTE fOTOCÓpÍA
•*BNTO ApRESENTAdo^
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n / S Wfltómelíi áoi SanlosJ Lídia fculues Doftie |i • ífugo /Ilexondre Donicíli
^omnoUmardoDáiãi nJoséZelner

Au>i, Juramentados



Registro Ch'ildePessoas Jurídicas
Protocolado sob N® 1

listrado sob N°2941
1Í1996

CARLrTAKFFURI
FUNOCINARA JURAÍ«NIADA

Capítulo iíí - da buraçao

Arügo 3®-A duração desta sociedade civil épor prazo indeterminado

CAPÍTULO IV - DOS FÍNS

Artígo 4^- Esta Sociedade Civii, terá como finalidade de Entidade desportiva, sem fíns
lucrativos, com objetivos sociais quanto ao selecionamento e amparo de
menores carentes, estimulando a pratica dos esportes, saúde, dos
estudos/educação, Espírito de grupo e socialização, dos cursos
profissionalizantes e dos demais bons hábitos necessários para à boa
formação dos jovens.

ií

capítulo vn - da competência

Artigo 13®-

^ c) - realizar eparticipar de práticas desportivas, competições, etc.

CC

capítulo IX - DAS RECEITAS

Artígo 23**- São receitas desta Sociedade Civil:
a) jóias
b) mensalidades
c) repasses de órgãos públicos
d) doação



CARTÒ^ VALOEMAR • 1» OFiCIO OE NOTAS
(ua Sâa-t^aulo, 1255

Fon^ax/(0xx44} 5p1Z13 ♦ Campo Mourâo -PR
CertíFí^ presente Fotocópia
COnFeRE COM^a'̂ qOCyME|(lTO ApRESENTAdO,
do oii£ 4ov/vé,

Campo Mc
(PR) 2007 . .

OCu A.
• Vüld^r Donielíi •"feb. • Mo/aido Danitlli ílw Santos
• lídi<u}onçcli;es Doni »l!i • Hugo Alexandre Donielíi
• Bruno Leonardo Danielii •JoséZeIner

Aux. luramentados



Registrc/Chrl^^Pessoas Jurídicas
f^rot(}cpl?do sob N' 1

Regi^do sob N® 2941
^ 71996

CARLITA KFFURI
funoomAria juramentada

CAPÍTULO X-
CC

Ârt.27^

g) Convocar Assembléia Geral, desde que esta convocação seja assinada no mínimo por
l/5(um quinto) dos sócios quites com as mensalidades devidamente pagas.

»?

CC

CAPÍTULO xn - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 30"- A Assembléia Gera! compete privativamente:

g) destituir os administradores,
h) alterar o estatuto
i) aprovar as contas
Parágrafo úmco - Para as deliberações aque se referem as alíneas "g", "h" e"i" deste
artigo éexigido assembléia especialmente convocada para esse fím.

"

tc

X:APÍTüLO XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS

Ardgo 57®- Nenhum membro da Diretoria será remunerado para odesempenho de suas
funções e respectivas atribuições, não cabendo em hipótese alguma
vantagens quaisquer que seja distribuição de lucros, gratificações e
vantagens remuneradas."



^ CARTÓRIQ
Fone/,F9

CcrtíFíc
conFcre c
do ouE 4

Campo Mour;
(PR)

n ^ddem^JÂnielli •tab. O Ma/oída Danielli dos Sanlos
O LídiG Gonçalves Domclli O Hugo Aíexaiidre Dcmelli
• Bmno Leonardo Mieílt CJJoséZelner

AuxiJuramontados

IDEMAR • 1°OFÍCIO DENOTAS
Sâo^Paulo. 1255

•T'213-Campo Mourào-PR
A pÂEslcNTE Fotocópia

iCVMeHiTO ApRESENTAdo^

m



Registro Chil dePessoas Jurídicas
Protocolado sob N® 1

jistrado sob N° 2941
áo^lMourãStPR <22091996

CARUTA KFFURl
FUJOONÍMA JLIRAVENTADA

«ocüwe^

Árís^61®= Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada nes
Estatuto.''

/Mauro Fernandes de Souza

f Presidente

jílínaerson de Oliveira Boeno
Vice-Presideote

Ana Mana^Barc

Jjeofflte«arPereira üomes
Tesoureiro

'joiüLOyu.
Tatiane Gomès de Souza
Conselho Fiscal Efetivo

4PA/)ian^r/á\ J£
Oscar Fernandes de Souza
Conselho Fiscal Efetivo

r.O-^QxOt. .iy* >sXoJ^<
filmara Aparecida ae Araújo Q
Conselho Figçâl Efetivo

Alessandra Cristina da Rocha Kehl
Coaselho Fisíal Suplente

^ C-
ílobson Luiz Cardoso
Conselho Fiscal Suplente

ESTADO DO PARANA
COWIARCA DE CAMPO MOURÂOT ^ Campo Mourão, 13 de Fevereiro de 2007.

o a Registro de Títulos e Documentos
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POtERrJDinÁRJO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

C;ER§®Í^ G. d® vale - Distribuidor PúbUco

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

certidão

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos

CÍVEIS^ J.E.CÍVEL e FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído

até a presente data ação alguma contra LEONILSON PEREIRA GOMES, portador

do CPF n° 869.637.329-49 e Rg. n.° 6.068,141-4 SSP-PR.

FINS - CIVIS

0,,Unnrni'S' do Oa/c
•pp OAlHsa 339-00

; Mouruo - 5
,0 H^uyüCOE ANEXOS

•iin. 20^

2"

mARp'"^í

OlSTRIBUIDâR

BVL7008l|v;::|̂

Referido é verdade e dou fé.

Campo MoLrta-=-PFr22-d ereiro de 2007.

IjfMJ
Gersonjijuimarões do vale - Distribuidor Público

-osfa do Vãle - Funcionária Juramentada

Cristiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado

Eliane Guimarães Costa do Vale - Funcionária Juramentada
Leandro Gitunarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

Canóni>Distribuidor Público • Av. José Custódi» de Oliveira, 2065 -(.'enlro-Praça Níunhozda Rocha-írampo Mourão -PR - pOTc-Fax («W) 523-4884-
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PC'CE!l."JDiaAj?JO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

€. D® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

C E R T I D Ao

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que

revendo em Cai"tório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de

feitos ao J.E.CRIMINAL e VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido

distribuído até a presente data, ação alguma em que fosse réu(ré)

LEONILSON PEREIRA GOMES, portador do CPF/CNPJ iNT 869.637,329-

49 e Rg/Insc.Est, 6.068.141-4 SSP-PR.

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

3jg.OO
cartório

p ^ÚB

pfie

-

Referido é verdade e dou fé.

Campo MouTãia^=-PiT Fevereiro de 2007.a2-d^^

Gerstín Guimarãesiio Vale - Distribuidor Público
Adécia Costa do Vale - Funcionária Juramentada
X^nstíãnoRoberto Carraro -^Funcionário Juramentado
Eliane Guimarães Costa do Vale - Funcionária Juramentada
Leandro Guimarães Costa do Vale Funcionário Juramentado

Caitóno Disiribuidor Público -Av. José Custódio deOliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz daRocha -Campo Mourão -PR • Fonc-Fax (044) 523-4884 •
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pocERJüTiaÂrao

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

G- O® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

certidão

CERTIFICO que^ a pedido verbal de parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos

CÍVEIS, J«E.CrVEL e FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído

até a presente data ação alguma contra JAMERSON DE OLIVEIRA BOENO,

portador do CPF n.® 056.154.499-93 e Rg. n.^ 9.608.473-0 SSP-PR.

FINS - CIVIS

iinrrips éo Oaíe
8U 339-00

íAO - CARTÓRIO
ÚBLlCn E ANEXOS

!i.c (k-

> (441

Referido é verdade e dou fé.

CampoJ^ícmmí - Pr, 22 de Fev «iro de 2007.

.—

Gerson Guimarães do Vale - Distribuidor Público

AdéciqSJista do Vale - Funcionária Juramentada
f

Cristiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado

Eliane Guimarães Costa do Vale - Funcionária Juramentada

Leandro Guimarães Costa do Vale —Funcionário Juramentado

DISTR IBUIDÍ3R I
B\/L70089^:-j

Canório Distribuidor Público - Av José Custódio dc Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha-Campo Mourão -PR - Fonc-Fax (044) 523-4S84•
10:4-'Í-:1G
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POCERrJDICIÀRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

CjEIRS®f^ Ci. O® VALIE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de

feitos ao J.E.CRIMINAL e VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido

distribuído até a presente data, ação alguma em que fosse réu(ré)

JAMERSON DE OLIVEIRA BOENO. portador do CPF/CNPJ iNT

056,154,499-93 e Rg/ínsc,Est, ra.° 9.608.473 0 SSPPR.

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

(^lírnnnrnes do Oole
sp 04» "aK» 3S9-O0

• CARTORIQ

D R ...

- Foi !

distribuidor
BVL70090r::5

Referido é verdade e dou fé.

Campo MeuTão^^r, 22 deFèv^reiro de 2007.

Ger^m Guimarães do Vale - Distribuidor Público
Adêcia Costa do Vale - funcionária Juramentada
J^ristiano Rõierto Carraro - Funcionário Juramentado

Ellane Guimarães Costa do Vale - Funcionária Juramentada

Leandro Guimarães Costa do Vale Funcionário Juramentado

Cartorio Distribuidor Público -Av José Cuslódio de Oliveira, 2065-Centro-Praça Munhoz da Rocha-Campo Mourâo-PR-Fone-Fax (044) 523-4884-
70:4.'f:10



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
I

ESTADO DO P.VR.VNA

Rua Francisco Albuoucrguc. 1488- Telcrux (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772'000M4

o-mail:lcgislalivomunictt)3l@camafacm.c<im.br ; www.üamaracm.com.br
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PROJETO DE LEI N ®005/2007

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O SPORT CLUB
CAMPO MOURÃO.

O Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte; Lei

Art. 1®. Fica declarada de Utilidade Pública o Sport Club Campo
Mourão, inscrito no CNPJ sob n® 05.277.188/0001-33 em 05 de setembro de 2002, e
o Estatuto no Registro Civil de Pessoas Jurídicas protocolado sob n® 3544, registrado
sob n° 6499 em 14 de dezembro de 2006, da Comarca de Campo Mourão.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 28 de fevereiro de 2007.

Dr. Eraldo leoaoro ae uii|
Presidente
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Ofício n° 382/2007-GAB-PRES. - oo ^ ^ onnv
Campo Mourao, 28 de fevereiro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
^ relacionados, de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, analisados e

aprovados em Plenário:

• 002/07 - "Dispõe sobre a implantação do restaurante popular no Município de
Campo Mourão e dá outras providências".

• 004/07 - "Dispõe sobre o funcionamento e regulamentação dos Centros de
entretenimento e inclusão digital (CEIDS) e dá outras providências".

• 005/07 - "Declara de utilidade pública o Sport Club Campo Mourão".

• 006/07 - "Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais municipais às empresas
que empreguem pessoas portadoras de deficiência física e dá outras
providências".

• 010/07 - "Dispõe sobre a publicação gratuita no órgão oficial do Município de
fotografias e dados referentes a pessoas desaparecidas e dá outras
providências".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de OliveiríT
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



Campo Mouráo
Cidade Escola

PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL LEI 2192

De 1° de março de 2007

Declara de Utilidade Pública o Sport Club Campo
Mourão.

DO MUNICÍPIO N» 1065/2007

DE 26/02/2007

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WíOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública o Sport Club Campo
Mourão. inscrito no CNPJ sob n° 05.277.188/0001-33 em 05 de setembro de
2002, e o Estatuto no Registro Civil de Pessoas Jurídicas protocolado sob
n° 3544, registrado sob n® 6499 em 14 de dezembro de 2006, da Comarca de
Campo Mourão.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL-yp DE OUTUBRO"
Campo Mour^^° de mar^o de^07

SJelson José Tureck
Pref&ittriVlrimdpal

\À^ Gurgel
Proúttrádor-Qeral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPOMOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Rdicão n° 1066 dc 02 / Março ! 2007.
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LEI N" 2192

De 1° de março de 2007

Declara de Utilidade Pública o Sport Club
Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art 1® Fica declarada de Utilidade Pública
o Sport Club Campo Mourão, inscrito no CNPJ sob
n® 05.277.188/000i-33 em 05 de setembro de 2002. e o
Estatuto no Registro Civil de PessoasJurídicas protocolado sob
n« 3544, registrado sob n" 6499 em 14 de dezembro de 2006.
da Comarca de Campo Mourão.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas asdisposições em contrário,

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 1® de março de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
.José Luiz Gurgel - Procurador-Geral _ _ -


